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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 295/97

de 24 de Outubro

Compete ao Instituto da Vinha e do Vinho (IVV),
nos termos da alínea h) do n.o 5 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 99/97, de 26 de Abril, aplicar as coimas e
outras sanções acessórias devidas nos processos de con-
tra-ordenação, por infracções às normas que regulam
a matéria da vinha e a produção e comércio do vinho
e dos produtos de origem vitivinícola, nos termos do
direito interno e comunitário em vigor.

Mostra-se adequado, para além do que se encontra
genericamente estatuído no seu diploma orgânico, inte-
grar, no mesmo, normas que confiram ao IVV as com-
petências atribuídas nos termos do Decreto-Lei
n.o 28/84, de 20 de Janeiro, ao ex-Instituto da Qualidade
Alimentar e à Comissão Nacional de Aplicação de Coi-
mas em Matéria Económica, relativas à apreciação de
determinadas contra-ordenações previstas no citado
diploma, e à aplicação das correspondentes coimas, sem-
pre que esteja em causa o incumprimento das diposições
legais aplicáveis em matéria de vinha e de produção
e comercialização do vinho e dos produtos de origem
vitivinícola, cabendo igualmente ao IVV idêntica com-
petência relativamente a outras contra-ordenações expli-
citamente previstas em legislação avulsa aplicável ao
sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Ao n.o 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 99/97,
de 26 de Abril, são aditadas as seguintes alíneas:

«h) Aplicar as coimas e sanções acessórias relativa-
mente às contra-ordenações previstas nos artigos 58.o
e 59.o, na alínea c) do n.o 1 do artigo 64.o e nos arti-
gos 61.o, 66.o, 67.o, 68.o, 69.o e 70.o do Decreto-Lei
n.o 28/84, de 20 de Janeiro, sempre que se trate de
infracções relativas ao não cumprimento de disposições
legais aplicáveis à vinha, à produção, comércio e trans-
formação do vinho e dos produtos de origem vitivinícola
e às actividades desenvolvidas no sector vitivinícola;

i) Autuar e instruir os processos de contra-ordenação
a que se refere a alínea anterior, sem prejuízo das com-
petências de outras autoridades previstas na lei.»

2 — Ao n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 99/97,
de 26 de Abril, é aditada uma alínea com a seguinte
redacção:

«e) Aplicação das coimas e sanções acessórias pre-
vistas na alínea h) do n.o 4 do artigo 2.o do presente
diploma.»

3 — Ao artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 99/97, de 26
de Abril, é aditado um número com a seguinte redacção:

«6 — O produto das coimas e sanções acessórias apli-
cadas ao abrigo do presente diploma reverte:

a) 10% para a entidade autuante;
b) 10% para a entidade instrutora;

c) 30% para o IVV;
d) 20% para o Instituto de Reinserção Social;
e) 30% para o Estado.»

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Setembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho.

Promulgado em 6 de Outubro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Outubro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 296/97

de 24 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 230/97, de 30 de Agosto, que apro-
vou a Lei Orgânica do Ministério do Ambiente, prevê
a criação da Inspecção-Geral do Ambiente como um
serviço central de inspecção, que tem como atribuições
fundamentais a fiscalização da aplicação das leis, regu-
lamentos e instruções que disciplinam as actividades na
sua relação com o ambiente.

A complexidade que envolve a estruturação de um
serviço desta natureza implica uma reflexão aprofun-
dada sobre as suas atribuições, orgânica e quadro de
pessoal, com vista a garantir níveis de eficácia consen-
tâneos com as elevadas responsabilidades que lhe são
inerentes.

Por estas razões, justifica-se a criação de um regime
de instalação para a Inspecção-Geral do Ambiente.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Regime de instalação

A Inspecção-Geral do Ambiente, adiante designada
por IGA, criada pelo artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 230/97, de 30 de Agosto, fica sujeita ao regime de
instalação previsto no presente diploma e nas dispo-
sições gerais aplicáveis.


